
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E PAZ SOCIAL

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DA INFORMAÇÃO - GERÊNCIA DE PADRONIZAÇÃO E QUALIDADE DE DADOS

BALANÇO CRIMINAL 

REGIÃO INTEGRADA SUL

COMPARATIVO MENSAL  - POR NATUREZA 

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

HOMICÍDIO 8 2 2 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0

FEMINICÍDIO 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

LATROCÍNIO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

LESÃO CORPORAL SEG. DE MORTE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

10 2 4 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0

ROUBO A TRANSEUNTE 386 115 141 130 0 0 0 0 0 0 0 0 0

ROUBO DE VEÍCULO 39 10 13 16 0 0 0 0 0 0 0 0 0

ROUBO EM TRANSPORTE COLETIVO 12 6 4 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0

ROUBO EM COMÉRCIO * 6 1 2 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0

ROUBO EM RESIDÊNCIA 5 3 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0

FURTO EM VEÍCULO 98 45 24 29 0 0 0 0 0 0 0 0 0

546 180 184 182 0 0 0 0 0 0 0 0 0

TENTATIVA DE HOMICÍDIO 33 12 10 11 0 0 0 0 0 0 0 0 0

TENTATIVA DE FEMINICÍDIO 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

TENTATIVA DE LATROCÍNIO 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

ESTUPRO 16 9 3 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0

ESTUPRO DE VULNERÁVEL 31 13 7 11 0 0 0 0 0 0 0 0 0

FURTO A TRANSEUNTE 43 15 12 16 0 0 0 0 0 0 0 0 0

TRÁFICO DE DROGAS 203 58 69 76 0 0 0 0 0 0 0 0 0

USO E PORTE DE DROGAS 61 25 16 20 0 0 0 0 0 0 0 0 0

POSSE/PORTE DE ARMA 45 19 10 16 0 0 0 0 0 0 0 0 0

LOCALIZAÇÃO DE VEICULO FURTADO OU 

ROUBADO
145 55 49 41 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Fonte: Banco Millenium - COOAFESP/SGI/SSPDF

Obs: Dados do ano 2026 atualizados em 06/04/2026, pela data do fato, estando sujeitos a alterações.

** Obs. 2: Foram agrupadas as naturezas de roubo em comércio, a casas lotéricas e a postos de combustíveis.

EIXOS INDICADORES NATUREZA TOTAL
2026
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